
 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        Gabinete da Deputada Laura Cardoso

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. LAURA CARNEIRO)

Dispõe sobre a fixação da pena
nos  crimes  de  violência
doméstica  e  familiar  contra  a
mulher,  alterando  a  Lei  nº
11.340,  de  7  de  agosto  de
2006.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a fixação da pena nos crimes de

violência doméstica e familiar contra a mulher, alterando a Lei nº 11.340, de 7

de agosto de 2006.

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 24-B. Nas hipóteses em que não constituir reincidência ou
antecedente  criminal,  a  reiteração  no  descumprimento  de
medida  protetiva  de  urgência  poderá  ser  valorada
negativamente na fixação da pena.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados é caixa de ressonância dos anseios

do povo brasileiro.

Assim,  cumprindo  meu  papel  constitucional,  inauguro  o

processo legislativo, a fim de aprimorar o ordenamento jurídico.

Busco  tornar  lei  a  compreensão  externada  pelo  Superior
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PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CRIMES  DE  HOMICÍDIO

TRIPLAMENTE  QUALIFICADO  E  AMEAÇA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E

FAMILIAR CONTRA A MULHER. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIA

JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.  PERSONALIDADE.  DESNECESSIDADE  DE

LAUDO  TÉCNICO.  DESCUMPRIMENTO  REITERADO  DE  MEDIDAS

PROTETIVAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA.

1.  A  fixação  da  pena  é  regulada  por  princípios  e  regras
constitucionais e legais previstos, respectivamente, nos arts. 5º,
XLVI, da Constituição Federal, 59 do Código Penal e 387 do
Código de Processo Penal.

2. É legítima a análise da personalidade, na primeira fase da
dosimetria, baseada na demonstração, em concreto, de que o
réu  foi  notadamente  vil  na  prática  do  fato  criminoso,
extrapolando a abrangência do tipo penal.

3. O comportamento do acusado durante o processo configura
motivo  inidôneo  para  majorar  sua  pena-base,  sobretudo
quando no exercício do seu direito à ampla defesa. De igual
modo, a ausência de arrependimento ou remorso pelo agente
não  autoriza  a  exasperação  da  pena-base,  no  que  tange  à
avaliação da sua personalidade.

4. Todavia, o descumprimento reiterado de medidas protetivas
de urgência é fundamento idôneo para valorar negativamente a
personalidade do agente, porquanto tal comportamento revela
seu especial desrespeito e desprezo tanto pela mulher quanto
pelo sistema judicial. Ademais, denota intrepidez do paciente,
porquanto, não obstante a imposição judicial de proibição de
aproximação da vítima, a providência foi por ele desprezada a
fim de concretizar o objetivo de matá-la.

5. Ordem denegada.

(HC  452.391/PR,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,
SEXTA TURMA, julgado em 28/05/2019, DJe 04/06/2019)

Ante  o  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2021.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

DEM/RJ

*C
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